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bem como serão excluídos do procedimento, os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

11.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

12 — Júri do concurso: Presidente: Dr.ª Graça Isabel Pires Henry 
Robbins, Directora de Departamento; Vogais efectivos: Dr.ª Ana Isabel 
Brancal Barata Saraiva, Chefe de Divisão e Dr.ª Ana Maria Puebla 
Simões, Técnico Superior; Vogais suplentes: Dr.ª Sandra Cristina Pires 
Praça, Técnico Superior; Dr.ª Maria Cristina Afonso Maximino, Técnico 
Superior.

O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

13 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha de classificação e os sistemas de valoração final do método, 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — Formalização das candidaturas: A candidatura deve ser 
formalizada em suporte de papel, através do formulário aprovado 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 51.º da Portaria, fornecido pela 
Autarquia, disponível em www.cm -covilha.pt/camara/regulamento-
seformulários/formularios/recursoshumanos e remetido ao Presidente 
da Câmara Municipal da Covilhã, podendo ser entregue pessoal-
mente na Divisão de Recursos Humanos, sita no Edifício dos Paços 
do Município, Praça do Município, 6200 -151 Covilhã, durante as 
horas normais de expediente, das 09.00 às 17.00 horas, ou remeti-
das pelo correio, registado e com aviso de recepção, para a morada 
atrás mencionada, até ao termo do prazo fixado para apresentação 
de candidaturas.

14.1 — O requerimento deve ser acompanhado dos documentos pre-
vistos no n.os 1 e 2 do artigo 27.º e n.os 1 a 3 do artigo 28.º da Portaria:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato, 
do qual conste designadamente, identificação completa, habilitações 
académicas, experiência profissional, com indicação das funções que 
exerce e as desempenhadas anteriormente, correspondentes períodos e 
formação profissional;

b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número fiscal de contri-
buinte ou do cartão de cidadão, boletim de vacinas;

c) Fotocópia do documento comprovativo de habilitações acadé-
micas;

d) Documentos comprovativos dos factos referidos no currículo.

14.2 — Os candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, ficam 
dispensados de apresentar, os documentos exigidos, declarando esse 
facto no requerimento, desde que se encontrem arquivados no processo 
individual.

14.3 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, a não apre-
sentação de qualquer um dos documentos que deverão acompanhar a 
candidatura e anteriormente referidos determinará a exclusão do pro-
cedimento concursal.

14.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Não são aceites candidaturas enviadas pelo correio electró-
nico.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada na página electrónica do Município, nos termos do artigo 33.º 
da Portaria.

16.1 — A lista unitária da ordenação final, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
nos Paços do Concelho e disponibilizada na página electrónica do Mu-
nicípio (www.cm -covilha.pt).

17 — Exclusão e notificação de candidatos — às notificações aplica-
-se o disposto no artigo 30.º da Portaria, para os candidatos excluídos 
e convocatórias para os métodos de selecção, nos termos do artigo 36.º 
da referida Portaria.

18 — A consulta prévia à ECCRC nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 4.º da Portaria, está suspensa conforme comunicação da DGAEP 
de 05/02/2009.

19 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — será apli-
cada o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro.

20 — Para efeitos do disposto no número anterior, os candidatos de-
vem declarar no requerimento de admissão sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

21 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) e por extracto, no site do Município e num jornal de expansão 
nacional, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria.

14 de Julho de 2011. — O Vereador em Permanência e Responsável 
pela Gestão de Recursos Humanos, Pedro Miguel Abreu Silva.

304920834 

 MUNICÍPIO DE ELVAS

Aviso n.º 15032/2011

Procedimento Concursal Comum para o recrutamento
de 21 Assistentes Operacionais, dos quais 3 para a SOFAA,
5 para a SOFSAN, 1 para a SOFJARD e 12 para a SOFSE

Exclusão definitiva de candidata
O Município de Elvas, sito na Rua Isabel Maria Picão, apartado 70, 

7350 -953 Elvas, faz saber nos termos do n.º 3, alínea d) do artigo 30 da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, que o oficio com os motivos 
de confirmação de exclusão da candidata Ana Isabel Trindade Ribeiro do 
procedimento em título, se encontra afixado no local público de editais 
deste Município, bem como na sua página electrónica, tendo em conta 
o desconhecimento do domicílio e paradeiro da candidata.

18 de Julho de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Elvas, Nuno Miguel Fernandes Mocinha.

304930635 

 Aviso n.º 15033/2011

Renovação de comissão de serviço de titular de cargo dirigente
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presi-

dente da Câmara Municipal de Elvas, datado de 3 de Março de 2011, 
nos termos dos artigos 23 e 24 da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, se procedeu à renovação da comissão de serviço de Paulo Jorge 
Gomes Dias, no cargo de Director do Departamento Financeiro e De-
senvolvimento (DFD), por um período de três anos, com inicio em 
14 de Junho de 2011.

20 de Julho de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Nuno Miguel Fernandes Mocinha.

304940533 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Despacho n.º 9417/2011
Torna -se público que por meu despacho, datado de 4 de Julho de 2011 

e nos termos do n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 
de Outubro, foram extintas as seguintes subunidades orgânicas:

Na Área de Administração e Recursos Humanos — Da Secção de 
Atendimento ao Munícipe;

Na Área Financeira — Da Secção de Taxas e Licenças, e da Tesouraria.

Mais se torna público que foi criada a subunidade orgânica designada 
como Balcão Único Municipal a integrar na Área de Administração e 
Recursos Humanos.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Agosto de 2011.
4 de Julho de 2011. — O Presidente, Manuel Joaquim Barata Frexes.

204947532 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 15034/2011
Aníbal Manuel Guerreiro Cordeiro, Vereador do Planeamento da 

Câmara Municipal de Grândola, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 3 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com a redacção do Decreto -Lei n.º 46/2009 de 20 de Fevereiro e Decreto-
-Lei n.º 181/2009 de 7 de Agosto, torna público que, em execução da 
deliberação da Câmara Municipal de Grândola datada de 18 de Julho 
de 2011, se procede à abertura do período de discussão pública da pro-
posta do Plano de Pormenor do Parque Internacional de Escultura de 
Grândola, que terá a duração de 22 dias úteis a contar do 5.º dia útil a 
seguir à data da publicação do presente Aviso no Diário da República.

O respectivo processo poderá ser consultado no sítio electrónico 
do Município (http://www.cm -grandola.pt) nas instalações da Divi-
são de Planeamento da Câmara Municipal de Grândola ou na Junta 
de Freguesia de Melides, todos os dias úteis entre as 9 e as 16 horas.

Durante o período de discussão pública, os interessados poderão apre-
sentar, por escrito, as suas reclamações, observações e sugestões, as quais 
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deverão ser dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara Municipal e conter 
a identificação e o endereço dos seus autores, podendo ser remetidas por 
correio ou entregues directamente, entre as 9 e as 16 horas, na Divisão de 
Planeamento da Câmara Municipal de Grândola ou enviadas via e -mail 
para o seguinte endereço electrónico: geral@cm -grandola.pt.

Para constar e para os demais efeitos se publica o presente Aviso na 
2.ª série do Diário da República, e outros de igual teor vão ser afixa-
dos nos locais de costume e divulgados através do sítio electrónico do 
Município de Grândola e da comunicação social.

21 de Julho de 2011. — O Vereador do Planeamento, Aníbal Cordeiro.
204946966 

 MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

Aviso n.º 15035/2011

Mobilidade interna
Em conformidade com o disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por meu Despacho de 30 de 
Maio de 2011, foi autorizada a Mobilidade Interna, do Trabalhador, 
Sr. António Manuel Gameiro Pires, Assistente Operacional, do Mapa de 
Pessoal desta Autarquia, com início em 01 de Junho de 2011.

30 de Maio de 2011. — O Presidente da Câmara, Engenheiro Álvaro 
José Cachucho Rocha.

304838822 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 15036/2011

Publicação da lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, a seguir 
descriminada, da 1.ª fase do procedimento concursal comum para a 
contratação em regime de funções públicas por tempo indeterminado de 
1 Técnico Superior — Gestão — Referência 4/2010, aberto pelo Aviso 
n.º 5463/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 
16 de Março de 2010, a qual foi homologada por meu despacho datado 
de 23/02/2011:

1 — Candidatos excluídos por terem obtido classificação inferior a 
nove valores e cinquenta centésimas na Prova Escrita de Conhecimentos 
Gerais e Específicos:

Liana Isabel Sousa Cardoso — Faltou;
Luís José Rosado Correia — 6, 10 valores;
Servando Baldonado Quintela Baptista — 2, 15 valores;
Sónia Isabel Nunes Caetano — 2, 55 valores
Telma Sofia Monteiro Serra — Faltou;
Vanda Cristina Costa dos Reis Fernandes — Faltou.
12 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Júlio José 

Monteiro Barroso.
304906521 

 Aviso n.º 15037/2011

Publicação da lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, a seguir 
descriminada, dos candidatos aprovados ao procedimento concursal 
comum para a contratação em regime de funções públicas por tempo 
indeterminado de 1 Técnico Superior — Educação e Intervenção Co-
munitária, aberto pelo Aviso n.º 5463/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 52, de 16 de Março de 2010, a qual foi homo-
logada por meu despacho datado de 11/07/2011:

1 — Candidatos aprovados:
Diana Isabel Gaspar Duarte Gomes — 15,66 valores;
Maria Teresa da Silva Correia — 11,99 valores.

2 — Candidatos excluídos por terem obtido classificação inferior a 
nove valores e cinquenta centésimas na Prova Escrita de Conhecimentos 
Gerais e Específicos:

Ana Luísa Filipe Guerreiro — 6 valores;
Ana Raquel Gonçalves Neto — 4 valores;

Helena Isabel Teixeira Rodrigues — 7,75 valores;
Mónica Sofia Nogueira Jeremias — 5,25 valores;
Tânia Vanessa de Sousa Cunha — 8,75 valores.

3 — Candidatos excluídos por falta de comparência à Prova Escrita 
de Conhecimentos Gerais e Específicos:

Anabela Luz Silva Guerreiro;
Andreia Sofia Correia Ribeiro Corda;
Catarina Alexandra Antunes Cardoso;
Cláudia Gomes dos Santos Almeida;
Irina Sofia Ramires de Carvalho;
Lara Alexandra Catarino Pires;
Soraia Santos Morais;
Vanessa do Carmo Diogo.
12 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Júlio José 

Monteiro Barroso.
304908385 

 MUNICÍPIO DA LOUSÃ

Aviso n.º 15038/2011
Em cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de Abril, torna -se público que por proposta do Presidente da Câ-
mara, datada de 05 de Julho de 2011, aprovada pela Câmara Municipal 
da Lousã em 18 de Julho de 2011, se encontra aberto, pelo prazo de dez 
dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para o recrutamento de um trabalhador, 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego público, para o 
seguinte lugar previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Câmara 
Municipal da Lousã:

1 — Número de Postos de Trabalho: um Técnico Superior, área de 
Psicologia, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado, pelo período de dois anos, para exercer funções 
no Sector da Educação da Câmara Municipal da Lousã.

2 — Caracterização dos Postos de Trabalho: As funções constantes 
no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, designadamente, 
funções consultivas, de estudo e planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, 
que fundamentam e preparam a decisão; Elaboração de pareceres e 
projectos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
actividades de apoio geral ou especializado e Representação do serviço 
em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole técnica, 
enquadradas por directivas ou orientações superiores, todas no âmbito 
do projecto “Horizontes Integrados”.

3 — Habilitações Literárias: Licenciatura em Psicologia.
4 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por formação 

ou experiência profissional.
5 — Prazo de Validade: O procedimento concursal é válido para o 

posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do ar-
tigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril.

6 — Posicionamento Remuneratório: O posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a Câmara Municipal da Lousã, a 
qual terá lugar após o termo do procedimento concursal, de acordo com 
o preceituado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 30/12.

7 — Requisitos de Admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro. Não podem ser admitidos candidatos 
que cumulativamente se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 5 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o procedimento inicia -se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de 
relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo indeter-
minado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

9 — Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, pode proceder -se ao recrutamento de trabalhador com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

10 — Utilizando a competência que é conferida pela alínea a) n.º 4 do 
artigo 53.º, na redacção dada pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro 




